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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 162/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 
de 15 de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
da Fundação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de 
dezembro de 2017, no valor de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 16.632,45 
(dezesseis mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2017, da Fonte 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados), no valor de R$ 18.867,55 
(dezoito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de julho de 2018. 

	

EVE 	DO MARCOS NAVARRO 
Secregtio Municipal de Administração 

	

17 	(Designado) 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 162 DE 1010712018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320!64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

• 

50 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA 
50 001 - FUNDAÇÃO CULTURAL 

FUNCIONAL--  
PROGRAMÁTICA 

ut um nnnivin 
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

PASSIVO — 
FINANCEIRO 

116.475,16 	 54.607,61 

Valor utilizado pelo Decreto n° 145/2018 

- SUPÉ--IkAVIT FINANCEIRO I 

N° Fonte . 	Valor 	) 
001 	61.867,55  

001 	10.000,00 

ATIVO—
FINANCEIRO 

Valor utilizado pelo Decreto n°159/2018 
Valor utilizado pelo Decreto n° 162/2018 

001 	33.000,00 

001 	18.867,55 
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PREFINTIOU DA CUIDE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 162 DE 10107/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA 
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL 

¡FUNCIONAL—
OGRAMÁTICA PR 

-,_ ....,—. -,... 
ATIVID-ADE/PROJETO/ . 

OP. ESPECIAL - 

. 

NATUREZA DA DESPESA . FONTE VALOR 	I 

13.392.0022.1.312 F.C.0 	- 	Aquisição 	e 
Reposição de Veiculas 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 

E 
001 R$ 16.632,45 

1 
TOTAL GERAL 16.632,45 
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